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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 223/2022

Concede o Título de Utilidade Pública à Missão Casa Verde.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Missão Casa Verde, com sede no Município de Londrina.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 23 de maio de 2022.

 

 

 

RICARDO ARRUDA

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA
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A presente proposição visa conceder o Título de Utilidade Pública à Missão Casa Verde, com sede no Município de 
Londrina.

 

A Missão Casa Verde foi fundada em 2016 e realiza um trabalho de Proteção Social Especial, apoiando o autocuidado 
em ambiente seguro, salubre, livre de estigma ou preconceito por raça, credo ou gênero.

 

Presta atividades para o desenvolvimento da autoestima, autonomia, habilidades sociais através da convivência mutua 
dentro da rotina diária de uma residência.

 

Estimula as atividades de psicoeducação, conhecimento de empreendedorismo, hábitos saudáveis e resgate da 
espiritualidade.

 

Ainda, a entidade não tem fins lucrativos e possui também utilidade pública municipal reconhecida, conforme a Lei 
Municipal de nº 12.684/2018.

 

Diante o exposto, em razão do trabalho social de relevante interesse público, para a sociedade londrinense, que 
precisa ser continuado, reconhecido e expandido, com o apoio do Poder Público, por esse motivo, peço aos meus 
nobres pares, que me apoiem para aprovação do presente Projeto de Lei.

 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2022, às 14:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 223 e o 

código CRC 1C6E5B3A3D2F5EE
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DECLARAÇÃO Nº 148/2022

DECLARAÇÃO

 

 

 

Para atender ao requisito do artigo 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestados pela Missão Casa Verde, que a entidade não possui fins lucrativos, estando 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 26.382.011/0001-77, com sede à Rua Bandeiras, 38, Vila Penterich, Londrina, 
Paraná, CEP: 86.010-550, a qual solicita a concessão do Título de Utilidade Pública.

 

Declaro ainda, que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei nº 17.826 de 13 
de dezembro de 2013.

 

 

Curitiba, 23 de maio de 2022.

 

 

 

RICARDO ARRUDA

                                                            Deputado Estadual

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2022, às 14:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 148 e o 

código CRC 1C6C5C3F3E2F5AD
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

MISSAO CASA VERDE

CNPJ Nº: 26.382.011/0001-77

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O MISSAO CASA VERDE ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 09/07/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5794.ZVNY.5335
Emitida em 10/05/2022 às 17:10:20

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ce...
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

CONTROLADORIA - GERAL
Estado do Paraná

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

 

 

 

 

MISSAO CASA VERDE

26.382.011/0001-77

 

 

Finalidade da Certidão: TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

 

É CERTIFICADO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE A ENTIDADE MISSAO CASA
VERDE,
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS
ANTERIORMENTE RECEBIDOS DESTE MUNICÍPIO.

 

 

 

A presente certidão é válida até o dia  - Fornecimento gratuito14/06/2022

 

A autenticidade da certidão DEVERÁ ser confirmada na página do município.

 

Informação obtida em 14/04/2022.

 

CONTROLADORIA - GERAL

Código controle: 92T2JCX22J2X25QXXZ4B
Emitida em: 14/04/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.382.011/0001-77
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/09/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
MISSAO CASA VERDE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA VERDE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DAS BANDEIRAS 

NÚMERO 
38 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
86.010-550 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PENTERICHE 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WALQUIR.MONTAGNINI@SERCOMTEL.COM.BR 

TELEFONE 
(43) 9116-3837 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/09/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2022 às 13:58:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MISSAO CASA VERDE
CNPJ: 26.382.011/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:59:10 do dia 16/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2022.
Código de controle da certidão: 9899.1740.5DAF.4080
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO Nº 4780/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de maio de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 223/2022.

 

 

 

Curitiba, 24 de maio de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4780 e o 

código CRC 1E6A5F3E4C2A0DB
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INFORMAÇÃO Nº 4784/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de maio de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 17:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4784 e o 

código CRC 1A6F5E3D4B2B2EA
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INFORMAÇÃO Nº 4788/2022

Projeto de Lei n°: 223/22

Interessado: MISSÃO CASA VERDE.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) cópia simples do Estatuto Social atualizado devidamente  registrado  em cartório de  títulos e 
documentos com  nº do registro  legível;

3) cópia  simples da Ata de  eleição e posse da  atual  diretoria  devidamente  registrado  em cartório 
de Títulos de  Documentos com nº do  registro  legível ;

4) cópia simples da Lei de Tíitulo de Utilidade Pública Municipal;

5) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses ( mês a mês de  Maio de 2021 a Maio 
de 2022), com  datas, assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

6) comprovante de inscrição  junto ao Conselho  Municipal  ou Estadual de Assitência  Social 
 assinado  em original  pelo  conselheiro responsável com  validade  vigente.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 24 de Maio de 2022..

Cordialmente.
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Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4788 e o 

código CRC 1B6D5B3C4F2C3EF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MISSAO CASA VERDE
CNPJ: 26.382.011/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:48:28 do dia 09/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2022.
Código de controle da certidão: F424.2022.5A7A.E784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











































Conselho Municipal de Assistência Social 

Av. Juscelino Kubitschek, 2896 – Vila Ipiranga 
Londrina – PR 

(43) 3378-0008 – e-mail: cmaslondrina@gmail.com 
 

 

 

Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019. 
 

 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 
 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Londrina, 

declara que de acordo com a Resolução nº 108 de 27 de novembro de 2012 e a 

Resolução n° 37/2022 de 14 de abril de 2022, o Serviço de Acolhimento 

Institucional para Adultos  – Modalidade Republica, realizado pela OSC Missão 

Casa Verde, inscrita no CNPJ sob Nº 26.382.011/0001-77, situado à Rua das 

Bandeiras, n° 38, Vila Penteriche, nesta Municipalidade, está devidamente inscrita 

neste conselho sob o nº 121/2022 CMAS. 

 

Modalidade – Atendimento 

 

Proteção Social Especial 

 

Declaração válida até 31 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Valmirete Alves da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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INFORMAÇÃO Nº 5816/2022

Autor: DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Interessado: MISSÃO CASA VERDE

Projeto de Lei n°:   223/2022    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,25 de julho de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 25/07/2022, às 17:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5816 e o 

código CRC 1D6B5F8C7E8C2FC
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DESPACHO - DL Nº 3769/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/07/2022, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3769 e o 

código CRC 1A6C5C8C9B2F5CE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1815/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 223/2022

 

Projeto de Lei nº 223/2022 
Autor: Deputado Ricardo Arruda

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Missão Casa Verde, com sede no 
Município de Londrina.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Missão Casa Verde, com sede no 
Município de Londrina.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação.

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
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 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de. prestar atividades para o desenvolvimento da autoestima, autonomia, habilidades 
sociais através da convivência mutua dentro da rotina diária de uma residência. 

Estimula as atividades de psicoeducação, conhecimento de empreendedorismo, hábitos saudáveis e resgate da 
espiritualidade., cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 223/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.
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Curitiba, 09 de novembro de 2022.

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 14:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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INFORMAÇÃO Nº 6814/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 223/2022, de autoria do Deputado Ricardo Arruda, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de novembro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 9 de novembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 4436/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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